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E Fica o servidor público da Assembléia Legislativa obrigado a

portar o Cartão de Identificação Funcional - CIF - como

crachá, na parte superior de seu vestuário, permitindo sua

identificação.

Artigo 2o - Será emitido o CIF automaticamente nos casos de nomeação,

admissão, contratação, exoneração do cargo em comissão e
consequente retorno ao seu cargo efetivo.

$ 1o- Quando da exoneração, aposentadoria ou dispensa, o
funcionário deverá entregar o respectivo Cartão de Identidade

Funcional ao seu superior imediato.

$ 2?- O superior imediato deverá encaminhar o respectivo Cartão de
Identidade Funcional ao Departamento Administrativo, que

providenciará o arquivamento junto ao prontuário do servidor

ou funcionário.

Artigo 3o - O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Resolução

sujeitará o infrator às Sanções previstas em Lei.

Artigo 4o - Caso o cartão venha a sofrer dano ou extravio o servidor

deverá requerer um cartão provisório ao Diretor

Administrativo e a confecção da 2? via do CIF definitivo ao

Secretário da Diretoria Geral da ALESP.
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Artigo 5o - A Mesa da Assembléia Legislativa disciplinará, no prazo de

90 (noventa) dias, através de ato, os objetivos desta

Resolução.

Artigo 6o - As despesas com a execução desta Resolução ficarão por

conta de dotações financeiras próprias, consignadas no

orçamento vigente e suplementadas, se necessário, devendo as

previsões futuras destinarem recursos específicos para o seu

fiel cumprimento.

Artigo 7 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

JUSTIFICATIVA

Embora Casa do Povo, de livre acesso a todos,

indistintamente, tem esta Assembléia Legislativa a obrigação de identificar todos os seus

funcionários, efetivos e comissionados, através do Cartão de Identidade Funcional.

O livre trânsito do povo nesta Casa não exime os responsáveis

pelo seu funcionamento da necessária vigilância e, sobretudo, da fiscalização atenta para

que não ocorram incidentes prejudiciais tanto a visitantes como aos próprios funcionários.

Assim, o Cartão de Identidade Funcional aqui proposto

distingue os que trabalham na Casa, colocando-os, com mais facilidade de acesso, à

disposição do povo, quando este busca informações ou orientações.



Deputado

AFANASIO JAZADJI

A matéria, de meridiana clareza e transparência plena, não
carece de mais amplas explicações, em respeito também à inteligência de meus Pares, aos
quais peço sua aprovação.
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| Deputado AFANASIO JAZADJI

— Documento apensado : Decreto no 40260 de 9 agosto de 1995, publicado no DOE em
10 de agosto de 1995,

Divisa de na
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL"?
cds820-.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 121o a 125o Sessões Ordinárias

(de 02 a 06/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 09/09/96.
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Arquive-sa, nes termos do Amt. 177

da IX CRl. Publique-se este

Despacho.

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Pracesso Legislativu

Publicado no *DIÁRIQ OFICIAL”
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